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cordo. contrariando o art. 51, do decreto federal nº 6.514/2008, enqua-
drando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei Estadual Nº 5.887/1995, 
em consonância com art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998 – art. 225. da/
do constituição federal de 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
Notificação 142595 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
À
BENEdiTo carNEiro dE aGUiar
ENd: faZENda SaNTa lUZia, a 7 KM da Vila TaBoca - ZoNa rUral.
cEP: 68.383-000 - SÃo fÉliX do XiNGU - Pará
Pelo presente instrumento, fica o senhor BENEDITO CARNEIRO DE AGUIAR 
, CPF: 216.143.001-78, notificado de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 35231/2020, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-11-00552/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por funcionar 
como coautor, planta de beneficiamento de minério sem a devida licença. 
Visto ser o proprietário do imóvel rural com inscrição nº Pa-1507300-3c65.
E522.36f7.36f7.4855.a913.B82E.289d.624d segundo a base do Sicar.
contrariando o art. 93, da/do lei Estadual nº 5.887/1995, art. 66, da/do 
decreto federal Nº 6514 de 2008, art. 129, inciso ii e iii, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, enquadrando-se no art 118, inciso i e Vi, da/do 
lei Estadual Nº 5.887/1995 em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
Notificação 142598 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021
À
MErQUES BaliEiro
ENd:aVENida PrESidENTE VarGaS N º 1030 Bairro: cidadE BaiXa.
cEP: 68.220-000 - MoNTE alEGrE - Pará
Pelo presente instrumento, fica o senhor MERQUES BALIEIRO , CPF: 
208.005.842-87, notificado de acordo com o auto do Processo Infracional 
Nº 36943/2020, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/20-12-00344/
GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por ter em depósito 20,46 m³ 
de madeira serrada de diversas espécies, sem autorização do órgão am-
biental competente. contrariando o art. 47, Parágrafo 1º, do decreto fe-
deral nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da 
lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal 
Nº 9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o autuado poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido 
auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notifica-
ção, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendimento 
ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
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eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 30081/2020
NoME do iNfraTor: NÃo idENTificado
Em consonância com o Parecer Jurídico nº 29676/coNJUr/GaBSEc/2021, 
e com fundamento no art. 119, iii da lei Estadual nº 5.887/1995 c/c art. 
134 do decreto federal nº 6.514/2008, a Secretaria de Estado de Meio 
ambiente e Sustentabilidade - SEMaS, através de seu titular, MaNTEVE oS 
TErMoS dE aPrEENSÃo: Tad-20-10/1997277/2020GEflor e dEPÓSiTo: 
Tad-2-S/20-10-00091/2020-GEflor para, no momento oportuno, a Se-
cretaria efetivar na modalidade que melhor lhe aprouver (destruição, doa-
ção ou alienação), a destinação do instrumento qualificado como 01 (uma) 
motosserra STHil MS 650, encontrado abandonado em área de desmata-
mento, sem a identificação do infrator, com a observância das disposições 
do decreto Estadual nº 204/2019, bem como da legislação aqui indicada, 
sendo o processo encerrado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 0194/2019
NoME do iNfraTor: NÃo idENTificado
Em consonância com o Parecer Jurídico nº 29802/coNJUr/GaBSEc/2021, e 
com fundamento no art. 119, inciso iii, da lei Estadual nº 5.887/1995 c/c 
art. 134 do decreto federal nº 6.514/2008, a Secretaria de Estado de Meio 
ambiente e Sustentabilidade - SEMaS, através de seu titular, MaNTEVE o 
TErMo dE aPrEENSÃo Tad-2-S/18-12-00001 e dETErMiNoU o PErdi-
MENTo doS BENS aPrEENdidoS, para no momento oportuno a Secreta-
ria efetivar a destinação das 02 (duas) motosserras das marcas STHil e 
HUSQVarNa 288XP, na modalidade que melhor lhe aprouver (destruição, 
doação ou alienação), com a observância das disposições do decreto Esta-
dual nº 204/2019, bem como da legislação aqui indicada, sendo o processo 
encerrado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 13746/2018
NoME do iNfraTor: GUaMá – TraTaMENTo dE rESÍdUoS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 80, do decreto federal nº 

6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal 9.605/1998 e 
art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° aUT-1-S/18-03-00027, com fulcro na Súmula 473 do STf, ante a au-
sência de motivação, o que torna o auto em comento incapaz de produzir 
efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 13103/2018
NoME do iNfraTor: J a MENdo coMBUSTÍVEl EirEli - EPP
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66, parágrafo único, inciso ii, 
do decreto federal 6.514/2008, em consonância com o art. 70 da lei fe-
deral 9.605/1998 e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabili-
dade - SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa 
SiMPlES no valor de 2.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° aUT-
1-S/18-03-00015, e considerando que houve comprovação do cumprimen-
to da penalidade (conforme pagamento do daE 712089234986), sendo 
este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 40322/2016
NoME do iNfraTor: arca iNdÚSTria E aGroPEcUária lTda
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 81, inciso iii da lei Estadual 
nº 6.831/2001 e art. 66 do decreto federal 6.514/2008, em consonância 
com o art. 70 da lei federal 9.605/1998 e art. 225, da constituição federal 
de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 2.000 UPf’s, referente ao auto de infração n° 4070/2016/GE-
rad, e considerando que houve comprovação do cumprimento da penali-
dade (conforme pagamento do daE 712089158575), sendo este arquiva-
do, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
ProcESSo: 10704/2012
NoME do iNfraTor: MadEiraS SaNTa lUZia lTda – ME
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e iV, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 94, incisos i, ii e iii, da lei Es-
tadual n° 5.887/1995 e art. 8º, incisos i, ii e iii do coNaMa nº 237/1997, 
em consonância com o art. 70 da lei federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
n° 3420/2011/GEflor, ante a incidência de prescrição quinquenal, nos 
termos do §1º e caput do art. 21, do decreto 6.512/2008, sendo este ar-
quivado, observando as formalidades legais.
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cooPeraÇÃo FiNaNceira BrasiL – aLeMaNHa
HoMoLoGaÇÃo de resULtado FiNaL
a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade, no uso das 
atribuições e competências que lhe são conferidas pelo artigo 138 da cons-
tituição Estadual, torna público o resultado final do Processo de Licitação 
Pública internacional (lPi) para seleção de consultoria internacional Per-
manente (ciP) de apoio à execução do Projeto “combate ao desmata-
mento no Estado do Pará”, financiado pelo Banco de Desenvolvimento da 
alemanha Kreditanstalt fuer Wiederaufbau – KfW e originado a partir do 
Contrato de Contribuição Financeira (CCF) firmado entre o Governo do 
Estado do Pará, por meio da SEMaS, e o banco, a 27/11/2018, cujo acordo 
em Separado, assinado entre SEMaS e KfW, que prevê seu detalhamento, 
fora celebrado em 09/05/2019.
Projeto: “combate ao desmatamento no Estado do Pará”.
ref. nº: BMZ 2011 66 263.
Processo PaE nº: 2021/302857.
objeto: Seleção para contratação de Serviços de consultoria, por meio de 
licitação Pública internacional, orientada conforme Manual KfW de dire-
trizes para contratação de Serviços de consultoria, versão janeiro/2019, 
observada a legislação brasileira.
Primeiro anúncio referente à licitação Pública internacional (lPi): d.o.E. 
nº. 34.039, de 20 de novembro de 2019, página 39.
Entidade Executora do Projeto (EEP): Secretaria de Estado de Meio am-
biente e Sustentabilidade – SEMaS.
resultado: realizada pela comissão de avaliação da contratante, formal-
mente designada no Edital de Pré-Qualificação para Serviços de Consul-
toria (cujo anúncio fora realizado no d.o.E. nº. 34.039, 20/11/2019), a 
avaliação ponderada das propostas técnicas e financeiras submetidas pelas 
empresas pré-qualificadas determinou como vencedora da presente LPI o 
consórcio GoPa MBH/GoPa WorldWidE coNSUlTaNTS GMBH/oriGiNal 
TradE (alEMaNHa/BraSil).
Valor do contrato: € 1.894.739,00 (um milhão, oitocentos e noventa e qua-
tro mil e setecentos e trinta e nove euros), incluso fundo suplementar para 
despesas reembolsáveis, conforme termos do acordo citado.
data de assinatura do contrato: 04/05/2021.
Vigência do contrato: 48 meses, a contar da data de início efetivo da execução.
data de início efetivo da execução: 01/06/2021.
Signatários: José Mauro de lima o’de almeida, pela SEMaS; e Barbara 
dreis-lampen e James Walsh, pelo consórcio GoPa.
custo ao erário público: r$ 0,00. custeio integralmente coberto pelo KfW, 
em favor da EEP, consoante acordo em Separado, contrato e autos pro-
cessuais do citado PaE.
JoSÉ MaUro dE liMa o’dE alMEida
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade – SEMaS
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